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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO DRH Nº  24.249 / 2025 de 14 de novembro de 2025  
 

1 

Decreto nº 24.249/2025 - gbg 

 

“Torna sem efeito as nomeações de candidatos aprovados em concurso 
público e dá outras providencias, conforme especifica"  
 
 

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA; 
 

No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento no inciso II do 

artigo 19 e parágrafo único do artigo 20, da Lei Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992, e 

considerando os termos do Edital de Classificação do Concurso Público nº 02/2022, publicado e 

homologado no Diário Oficial do dia 27/05/2023, considerando os termos do Protocolo 55.446 de 

06/11/2025 e dos Memorandos nº 59.418 de 23/09/2025 e nº 71.955 de 11/11/2025, ambos 

expedidos pelo Serviço de Cadastro de Pessoal. 

 

 

D E C R E T A:    
 

Art. 1º - Tornar sem efeito, na forma do artigo 20 §único, da Lei 3774/92, as 

nomeações de candidatos abaixo relacionados, em virtude de não terem tomado posse dentro do 

prazo legal, conforme segue: 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 “FISCAL TRIBUTÁRIO” 
 

 NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 LUIZA AYAKO AOKI THOSI 7.631.415 9º 24.060/2025 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
 
 “TOPÓGRAFO” 
 

 NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 GIULIANO FERREIRA COELHO 30.907.496 1º 24.202/2025 

 

Art. 2º – Ficam os candidatos abaixo relacionados, nomeados para ocuparem 

vagas de cargos de provimento efetivo, com vencimentos referentes à Lei Municipal 8.881, de 20 

de maio de 2025, conforme segue: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

“FISCAL TRIBUTÁRIO” - PADRÃO “14” -  JORNADA DE 40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS 
 

 NOME RG. Nº CLASSIF. 

01 MIRIAN DE SOUZA SILVA 40785881 10º 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
 
“TOPOGRAFO” - PADRÃO “13” -  JORNADA DE 40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS 
 

 NOME RG. Nº CLASSIF. 

01 HELDER REVERSI PERONDE 45654210 2º 

 
Art. 3º - Fica suspenso o efeito do item “4” de “Cuidador Social”, do art. 1º, por 

determinação judicial, através do processo digital nº 1017003-782025.8.26.0032. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO DRH Nº  24.249 / 2025 de 14 de novembro de 2025  
 

2 

Decreto nº 24.249/2025 - gbg 

 

Art. 4º - Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação, para 

que se verifique a posse, devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar. 
 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, em 25 de agosto de 2025, 116 anos da Fundação 
de Araçatuba e 103 anos de sua Emancipação Política. 

 
 
 

LUCAS PAVAN ZANATTA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

MIRIAM CRISTINA GON 
Secretária Municipal de Administração 

 
Registrado e republicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 

  
 

ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SANTOS 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Terça-feira, 18 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1380 | Página 4 de 20

Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 821/2025

Eletrônica: Não

1086/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 20.724/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1075/2025

Objeto: Contratação    de    empresa    para    realização    de      oficina  de  malabares

Justificativa: Contratação  de  pessoa  jurídica para realização de oficina de malabares durante as

matinês  do  Carnaval  Infanto-Juvenil  2026

Valor Estimado: R$  7.000,00  (sete  mil  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 18/11/2025 - 08:00 até 24/11/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2032/2025  -  13/11/2025  -  02.17.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76057  -  Contratação de empresa para realização de  oficina 1,0000 SV Não

de  malabares

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 17 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   17/11/2025 13:34:40   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.00.09 Página 1 de

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 822/2025

Eletrônica: Não

1087/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 20.371/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1076/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DEDETIZAÇÃO

Justificativa: SERVIÇO  DE  DEDETIZAÇÃO  DE  PRÉDIOS  PÚBLICOS  -  SMDERT

Valor Estimado: R$  1.189,00  (um  mil  cento  e  oitenta  e  nove  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 18/11/2025 - 08:00 até 21/11/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido de Compra: 2006/2025 - 07/11/2025 - 02.09.01 - GABINETE DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. E REL. DO TRABALHO

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 20725  -  SERVIÇO  DE  DEDETIZAÇÃO  DE  PRÉDIOS  PÚBLICOS 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 17 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   17/11/2025 12:12:51   Usuário: Eliana Cristina Pereira Barbosa Versão: 1.10.00. Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 823/2025

Eletrônica: Não

1088/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1077/2025

Objeto: LOCAÇÃO  DE  BRINQUEDOS  PARA  EVENTO

Justificativa: Prazo:  conclusão  até  1  horas  antes  do  início  de  cada  evento

  Realização  de  testes  de  funcionamento  e  segurança

  Equipamentos  entregues  limpos  e  higienizados

  Permitir  vistoria  prévia  pela  fiscalização  municipal

  Instalação  conforme  layout  definido  pela  Prefeitura

Valor Estimado: R$  17.000,00  (dezessete  mil  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 18/11/2025 - 08:00 até 24/11/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2035/2025  -  13/11/2025  -  02.19.04  -  FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 21839  -  LOCAÇÃO  DE  BRINQUEDOS 1,0000 Un Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 17 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   17/11/2025 13:33:08   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.00.09 Página 1 de
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
LUCAS  PAVAN  ZANATTA,  para  conhecimento  das  empresas
interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 724/2025 - PROCESSO

DIGITAL N.º 14.298/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DE TROCA DA COBERTURA DA CARPINTARIA
DA  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE
ARAÇATUBA/SP.

Valor estimado: R$ 159.317,69 (cento e cinquenta e nove
mil trezentos e dezessete reais e sessenta e nove centavos).

Fonte  de  Recursos:  Recurso  proveniente  do  Tesouro
Municipal.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/11/2025 até as
08h30min do dia 05/12/2025.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  08h31min  do  dia
05/12/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min
do dia 05/12/2025.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

17 de novembro de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

-----------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 - Processo Adm: Nº

898/2025
Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E

FUTURAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  581.470,25
(quinhentos e oitenta e um mil e quatrocentos e setenta reais
e  vinte  e  cinco  centavos):  KMICRONET  (51908096000121)
comos lotes: 1, 2, 13, 14, 37, 67 no valor total de R$ 8.437,56
(oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis
centavos). PAGNAN & BACHES LTDA(20953739000125) com os
lotes: 8 no valor total de R$ 1.860,00 (um mil e oitocentos e
sessenta reais). CLI DIGITAL LTDA (34264089000115) com os
lotes: 28, 29 no valor totalde R$ 73.336,52 (setenta e três mil e
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos).
I P R O T E C  S E G  S E G U R A N C A  E L E T R O N I C A  L T D A
(45110546000133) com os lotes:52, 63, 64, 77 no valor total
de R$ 26.848,75 (vinte e seis mil e oitocentos e quarenta e oito
reais e setenta e cinco centavos). EXPRESSVPS TECNOLOGIA
LTDA(35092174000106) com os lotes: 25 no valor total de R$
680,70 (seiscentos e oitenta reais e setenta centavos).  M3.

BUSINESS GROUP LTDA (54494740000150) com os lotes:16 no
valor total de R$ 685,44 (seiscentos e oitenta e cinco reais e
quarenta  e  quatro  centavos).  HOMETECH  SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA (48099152000110) com os lotes:34, 71 no
valor total de R$ 858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais).
ROSA CAFE IMPORTS LTDA (51053659000147) com os lotes: 3,
7, 9, 10, 15, 19, 26, 32, 35, 41, 45, 47,49, 55, 58, 68, 69, 72,
74, 75, 78, 82, 86, 87, 88, 89, 91, 95, 96 no valor total de R$
50.023,60  (cinquenta  mil  e  vinte  e  três  reais  e  sessenta
centavos). 4 CORE EXPERTS LTDA (59833675000164) com os
lotes: 62 no valor total de R$ 29.475,20 (vinte e nove mil e
quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). L2 -
COMERCIO E SOLUCOESLTDA (54043075000189) com os lotes:
12, 31 no valor total de R$ 34.735,00 (trinta e quatro mil e
setecentos e trinta e cinco reais).  GRATIA TECNOLOGIA EM
CONTROLE DEACESSO E PONTO LTDA (28798851000140) com
os  lotes:  44  no  valor  total  de  R$  3.450,00  (três  mil  e
quatrocentos  e  cinquenta  reais).  MA  RODRIGUES  GALVAO
INFORMATICA (00097417000114) com os lotes: 18, 22, 83 no
valor  total  de  R$  4.443,13  (quatro  mil  e  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  treze  centavos).  LICITA  SHOP
COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA (50958011000157) com os lotes:
42, 54, 56, 65, 76 no valor total de R$ 5.685,91 (cinco mil e
seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos). L
FCOMERCIO DE ELETRONICOS LTDA (52585078000119) com os
lotes: 70 no valor total de R$ 21.774,75 (vinte e um mil e
setecentos e setenta e quatro reais e setenta e cincocentavos).
MD  TELECOM  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÃO  LTDA
(39415071000190) com os lotes: 5, 20 no valor total de R$
11.263,00 (onze mil e duzentos e sessenta e trêsreais). SELF
STATION  AUDIO  E  VIDEO  LTDA  (23198676000137)  com  os
lotes: 61 no valor total de R$ 31.183,41 (trinta e um mil e
cento  e  oitenta  e  três  reais  e  quarenta  e  umcentavos).
MASTERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
(01177978000196) com os lotes: 73, 79, 80 no valor total de
R$ 6.153,70 (seis mil e cento e cinquenta

e  três  reais  e  setenta  centavos).  IRD  PRODUTOS  DE
INFORMATICA LTDA (10402061000139) com os lotes:  21 no
valor  total  de  R$  6.224,00  (seis  mil  e  duzentos  e  vinte  e
quatroreais). RSM SOLUÇÕES LTDA (20362944000116) com os
lotes: 17, 27 no valor total de R$ 6.053,94 (seis mil e cinquenta
e três reais e noventa e quatro centavos). IVANETEAPARECIDA
MIRANDA (31722206000159) com os lotes: 36 no valor total de
R$ 1.679,00 (um mil  e  seiscentos e setenta e nove reais).
ANTONIO  MARCOS  MARIANO  DA  SILVA42S21816825
(43979628000193) com os lotes: 23, 43 no valor total de R$
23.385,00 (vinte e três mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
LDR 5OLUCOE5 TECNOLOGICAS LTDA (51516371000161) com
os lotes: 39 no valor total de R$ 22.481,55 (vinte e dois mil e
quatrocentos  e  oitenta  e  um  reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos). GOLO COMERCIO LTDA (45523823000130) com os
lotes: 40, 60, 93, 94 no valor total de R$ 44.730,81 (quarenta e
quatro mil e setecentos e trinta reais e oitenta e um centavos).
COMPUTECHINFORMATICA  LTDA  (09170651000102)  com  os
lotes: 51, 84, 85 no valor total de R$ 12.028,29 (doze mil e
vinte e oito reais e vinte e nove centavos). EGC COMERCIO
EATACADISTA DE INFROMATICA E ELETROELETRONICO5 EIRELI
(31768037000198) com os lotes: 11, 33, 38 no valor total de
R$ 7.151,85 (sete mil e cento e cinquenta e umreais e oitenta
e  cinco  centavos).  GO  VENDAS  ELETRÔNICAS  LTDA
(36521392000262)  com os  lotes:  48  no  valor  total  de  R$
7.425,90  (sete  mil  e  quatrocentos  e  vinte  e  cincoreais  e
noventa  centavos) .  LUIZ  CLAUDIO  CASTREQUINI

http://www.aracatuba.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
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(38240496000143) com os lotes: 4, 46, 50, 53, 59, 81, 90 no
valor total de R$ 75.125,90 (setenta e cinco mil e cento evinte
e cinco reais e noventa centavos). 35.820.159 TARCISIO SILVA
DE OLIVEIRA REIS (35820159000137) com os lotes: 92 no valor
total de R$ 186,26 (cento e oitenta e seisreais e vinte e seis
centavos) .  FAP  TECNOLOGIA  E  SOLUCOES  LTDA
(55935697000184) com os lotes: 24, 30 no valor total de R$
64.103,08 (sessenta e quatro mil e cento e trêsreais e oito
centavos).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com  o/a(s)  LE I  14.133/2021,  e  suas  a l terações,
resolveHOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quarta-feira, 12 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA - AUTORIDADE COMPETENTE

...........................................................................................................
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PORTARIA SME Nº 

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
Araçatuba, da Lei Municipal n.º 8.867, de 4
obrigatoriedade de transparência dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB). 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇATUBA
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal n.º 8.867, de 4 de 
abril de 2025, e considerando os Arts. 805 e 806 da Lei Complementar n.º 206, de 29 de 
dezembro de 2010, que dispõem sobre as atribuições do Departamento d
Administrativo e Financeiro (DAAF), resolve:

Art. 1.º As informações consolidadas relativas à execução orçamentária e financeira dos 
recursos do FUNDEB serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, resp
nos termos da legislação vigente.

Art. 2.º Compete ao Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro (DAAF)
SME: 

I – receber, da Secretaria Municipal da Fazenda, os relatórios oficiais 
Transparente”; 
II – encaminhar os relatórios às unidades escolares no prazo de 
após sua disponibilização no Portal da Transparência da Prefeitura;
III – orientar as direções escolares quanto à afixação dos relatórios em local visív
acessível; 
IV – promover ações de divulgação e esclarecimento junto à comunidade escolar;
V – articular-se com a Secretaria Municipal da Fazenda para garantir o fiel 
cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n.º 8.867/2025.

Art. 3.º Os relatórios “FUNDEB Transparente” deverão conter, no mínimo:

I – a receita total do Fundo (saldo anterior, repasses mensais e rendimentos financeiros);
II – os valores pagos em remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 
exercício; 
III – as despesas realizadas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE);
IV – os percentuais aplicados nos blocos de 70%, 30%, 15% (quando houver 
complementação VAAT) e 10% reprogramáveis, conforme a Lei Federal n.º 
14.113/2021. 

 

 

 

PORTARIA SME Nº 43, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
Araçatuba, da Lei Municipal n.º 8.867, de 4 de abril de 2025, que trata da 
obrigatoriedade de transparência dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇATUBA
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal n.º 8.867, de 4 de 

considerando os Arts. 805 e 806 da Lei Complementar n.º 206, de 29 de 
, que dispõem sobre as atribuições do Departamento d

Administrativo e Financeiro (DAAF), resolve: 

As informações consolidadas relativas à execução orçamentária e financeira dos 
recursos do FUNDEB serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, responsável pela consolidação e publicação dos dados 
nos termos da legislação vigente. 

Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro (DAAF)

receber, da Secretaria Municipal da Fazenda, os relatórios oficiais 

encaminhar os relatórios às unidades escolares no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
após sua disponibilização no Portal da Transparência da Prefeitura;

orientar as direções escolares quanto à afixação dos relatórios em local visív

promover ações de divulgação e esclarecimento junto à comunidade escolar;
se com a Secretaria Municipal da Fazenda para garantir o fiel 

cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n.º 8.867/2025.

atórios “FUNDEB Transparente” deverão conter, no mínimo:

a receita total do Fundo (saldo anterior, repasses mensais e rendimentos financeiros);
os valores pagos em remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 

realizadas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE);
os percentuais aplicados nos blocos de 70%, 30%, 15% (quando houver 

complementação VAAT) e 10% reprogramáveis, conforme a Lei Federal n.º 

DE 2025 

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
de abril de 2025, que trata da 

obrigatoriedade de transparência dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAÇATUBA, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal n.º 8.867, de 4 de 

considerando os Arts. 805 e 806 da Lei Complementar n.º 206, de 29 de 
, que dispõem sobre as atribuições do Departamento de Apoio 

As informações consolidadas relativas à execução orçamentária e financeira dos 
recursos do FUNDEB serão encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação pela 

onsável pela consolidação e publicação dos dados 

Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro (DAAF) da 

receber, da Secretaria Municipal da Fazenda, os relatórios oficiais “FUNDEB 

até 5 (cinco) dias úteis 
após sua disponibilização no Portal da Transparência da Prefeitura; 

orientar as direções escolares quanto à afixação dos relatórios em local visível e 

promover ações de divulgação e esclarecimento junto à comunidade escolar; 
se com a Secretaria Municipal da Fazenda para garantir o fiel 

cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n.º 8.867/2025. 

atórios “FUNDEB Transparente” deverão conter, no mínimo: 

a receita total do Fundo (saldo anterior, repasses mensais e rendimentos financeiros); 
os valores pagos em remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 

realizadas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE); 
os percentuais aplicados nos blocos de 70%, 30%, 15% (quando houver 

complementação VAAT) e 10% reprogramáveis, conforme a Lei Federal n.º 
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Art. 4.º Compete ao Diretor do DAAF
206/2010, supervisionar a execução das atribuições previstas nesta Portaria e assegurar 
o cumprimento dos prazos e a adequada comunicação com as unidades escolares.

Art. 5.º O DAAF deverá encaminhar trimestra
os relatórios “FUNDEB Transparente”, após sua disponibilização no Portal da 
Transparência, para ciência de seus membros, nos termos do Art. 3º da Lei nº 
8.867/2025. 

Art. 6.º As Direções das Unidades Escolares, em cump
único, da Lei Municipal n.º 8.867/2025, deverão:

I – afixar cópia dos relatórios trimestrais “FUNDEB Transparente”
da unidade, em local de ampla circulação e visibilidade, pelo período mínimo de 90 
(noventa) dias; 

II – disponibilizar, a seu critério, 
informativos ou canais digitais oficiais da escola, para ampliar o acesso da comunidade 
às informações. 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor

 

 

 
 

Diretor do DAAF, nos termos do Art. 806 da Lei Complementar n.º 
206/2010, supervisionar a execução das atribuições previstas nesta Portaria e assegurar 
o cumprimento dos prazos e a adequada comunicação com as unidades escolares.

DAAF deverá encaminhar trimestralmente à Câmara Municipal de Araçatuba
os relatórios “FUNDEB Transparente”, após sua disponibilização no Portal da 
Transparência, para ciência de seus membros, nos termos do Art. 3º da Lei nº 

As Direções das Unidades Escolares, em cumprimento ao Art. 2º, parágrafo 
único, da Lei Municipal n.º 8.867/2025, deverão: 

afixar cópia dos relatórios trimestrais “FUNDEB Transparente” nos murais de avisos 
da unidade, em local de ampla circulação e visibilidade, pelo período mínimo de 90 

disponibilizar, a seu critério, meios alternativos de divulgação
informativos ou canais digitais oficiais da escola, para ampliar o acesso da comunidade 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Araçatuba, 14 de novembro

Ana Paula Braga 
Secretária Municipal de Educação 

nos termos do Art. 806 da Lei Complementar n.º 
206/2010, supervisionar a execução das atribuições previstas nesta Portaria e assegurar 
o cumprimento dos prazos e a adequada comunicação com as unidades escolares. 

lmente à Câmara Municipal de Araçatuba 
os relatórios “FUNDEB Transparente”, após sua disponibilização no Portal da 
Transparência, para ciência de seus membros, nos termos do Art. 3º da Lei nº 

rimento ao Art. 2º, parágrafo 

nos murais de avisos 
da unidade, em local de ampla circulação e visibilidade, pelo período mínimo de 90 

meios alternativos de divulgação, como boletins 
informativos ou canais digitais oficiais da escola, para ampliar o acesso da comunidade 

Araçatuba, 14 de novembro de 2025. 
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PORTARIA 

A Secretária Municipal de Educação de
confere a Lei Complementar nº 206, de 30 de junho de 
3774, de 28 de setembro de 19
art. 2º, da Resolução SME nº 1
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar
Ensino; Fabiano Todisquini, Supervisor
Supervisora de Ensino; Patrícia Cardoso Soares, Supervisora de Ensino; 
Prado Alves, Diretora do Depa
Junior, Dirigente Administrativo II
Administrativo II, para com
e aulas e constituição de sede aos professores PE
Educação Especial conforme previsto na 
 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão responsável 
classes e aulas e constituição de sede aos 
e Educação Especial serão presididos pela senhora 
secretariado pelo senhor Waldir Fuckner de Almeida Junior

 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA SME Nº 44, DE 17 DE NOVEMBRO DE 20
 

Secretária Municipal de Educação de Araçatuba, no uso da competência
a Lei Complementar nº 206, de 30 de junho de 2010 e nos termo

mbro de 1992, Lei Complementar nº 288, de 12 de dezembro de 2022 e do 
esolução SME nº 10, de 14 de novembro de 2025, 

Designar os servidores públicos Beatriz Soares Nogueira
Fabiano Todisquini, Supervisor de Ensino; Patrícia Bispo De Araújo

Patrícia Cardoso Soares, Supervisora de Ensino; 
, Diretora do Departamento de Educação Municipal; Waldir Fuckner de Almeida 

, Dirigente Administrativo II; Luciana Aparecida da Silva Almeida, 
para compor a Comissão responsável pelo processo de atribuição de classes 

e aulas e constituição de sede aos professores PEB I e PEB II de Arte, Educação Física e 
conforme previsto na Resolução SME nº 10, de 14 de novembro de 2025

Os trabalhos da Comissão responsável pelo processo de atribuição de 
classes e aulas e constituição de sede aos professores PEB I e PEB II de Arte, Educação Física 

serão presididos pela senhora Patrícia Bispo De Araújo
Waldir Fuckner de Almeida Junior. 

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Araçatuba, 17 

______________________________
    Ana Paula Braga
Secretária Municipal de Educação

DE 2025. 

Araçatuba, no uso da competência que lhe 
termos da Lei Municipal nº 

, Lei Complementar nº 288, de 12 de dezembro de 2022 e do 

Nogueira, Supervisora de 
Patrícia Bispo De Araújo Menardi, 

Patrícia Cardoso Soares, Supervisora de Ensino; Anneleise Fernandes 
Waldir Fuckner de Almeida 

Luciana Aparecida da Silva Almeida, Dirigente 
processo de atribuição de classes 

B I e PEB II de Arte, Educação Física e 
Resolução SME nº 10, de 14 de novembro de 2025. 

processo de atribuição de 
professores PEB I e PEB II de Arte, Educação Física 

Patrícia Bispo De Araújo Menardi e 

publicação. 

 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________ 
Ana Paula Braga 

Secretária Municipal de Educação 
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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

CULTURAIS DE ARAÇATUBA – SP – CMPCA - BIÊNIO 2025/2027 

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, no Museu Ferroviário Moisés 

Joaquim Rodrigues, situado na Rua Joaquim Nabuco, cento e vinte e cinco, centro, reuniram-se 

os conselheiros Vanessa Cristina Manarelli de Barros Rocha, Manuella Boreggio Costa dos 

Santos, Otávio Santos de Almeida, Elizabeth Rossi de Grande, Cláudia Gomes de Oliveira, 

Patrícia de Oliveira Souza, Edson José da Rocha, Pedro Henrique Ribeiro Borges, Davi Felipe 

Martins Silva, Maria de Fátima Florentino, Hélio Consolaro, Caique Teruel de Paula,  Eliandra 

Regina Soleira Barreto, Daniel Wanderley. Os conselheiros Vanessa Dossi Canata, Alex de Paula 

Castilho e Felipe Arcazas da Silva justificaram sua ausência. Estiveram também presentes na 

reunião Antoniela Lorenço, Ana Laura M. Santos, Lucas Paulino, Rafaela Cândido, Bárbara 

Domingues e Denise Figueira Vaz. A reunião teve início pelo presidente Pedro alterando a ordem 

da pauta e convida a escritora Cíntia Brasileiro para apresentar seu projeto Narrativas que foi 

financiado pela Política Nacional Aldir Blanc, por meio do edital dez e dois mil e vinte e quatro, 

com o apoio da Secretaria Municipal de Cultura, Prefeitura Municipal, Senac Araçatuba, Unitoled 

Wyden, com realização da proponente, Ministério da Cultura e Governo Federal. O projeto conta 

com mais de setenta atividades, valorizando artistas locais e nacionais com uma programação 

diversificada: palestras, mesas literárias, performances, contação de histórias. Todas as atividades 

são gratuitas e abertas ao público, com classificação indicativa disponível no site. Após a 

apresentação do projeto, o presidente Pedro segue para a segunda pauta, que são as atividades 

realizadas pelo Departamento de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, e 

convida a Diretora do Patrimônio, Manuela Boreggio para apresentar aos conselheiros as 

atividades desenvolvidas pelo setor do começo do ano até agora. A Diretora apresentou as ações 

do Departamento, incluindo obras de restauração em imóveis históricos, como a Casa do 

Engenheiro-chefe, projeto de tombamento do complexo ferroviário como conjunto urbano, 

elaboração de manual de preservação para orientar ocupantes de imóveis históricos, projetos de 

requalificação e manutenção de espaços culturais e museus, registro da história oral por meio do 

projeto “Café com História”, valorizando memórias de ferroviários e outros grupos. Seguindo 

para próxima pauta, que é sobre dois projetos de lei que estão em andamento na Câmara Municipal 

de Araçatuba, sobre censura prévia de contratações artísticas da Prefeitura. O primeiro projeto é 

de autoria da vereadora Sol do autismo, com participação do Fernando Fabres (projeto número 

cento e vinte e um de dois mil e vinte e cinco), e o outro é de autoria do vereador Batata (projeto 

cento e quarenta e sete de dois ml e vinte e cinco.  O presidente lê alguns trechos dos projetos e 

propõe uma reflexão aos conselheiros e artistas presentes na reunião. Como pontos principais cita 

a preocupação com termos vagos como “dignidade humana” e o risco de censura artística, e o 

impacto dessas leis na cultura local, especialmente para artistas periféricos e grupos minorizados. 

A conselheira Eliandra coloca que a Câmara Municipal não tem o direito de dizer o que é arte e 

o que não é, e se pergunta quem será o fiscal disso, caso as leis sejam aprovadas. O presidente 

Pedro coloca que esses projetos de lei são criados para criminalizar as manifestações artísticas 

que ocorrem nas periferias e são inconstitucionais. Para a Secretária de Cultura Vanessa Manarelli 

o projeto de lei é muito abrangente e não dá um direcionamento, fala-se de “vestimenta 

adequada”, então a dúvida que se coloca é, se é uma questão de vestimenta ou de linguagem. A 

Secretária afirma que ninguém quer expor as crianças, e a Secretaria de Cultura trabalha seus 

eventos com as classificações indicativas recomendadas. A Secretária de Cultura sugere que 

quando essas leis chegarem na Comissão de Cultura da Câmara, que se faça uma articulação com 

os vereadores para entender quais os objetivos reais dessas leis. O presidente Pedro passa a 

palavra a Bárbara Domingues que coloca a pergunta “o que é eixo moral, e o que é eixo ético?”. 

Para ela, os termos dentro dos projetos estão muito abrangentes, e coloca que há muito tempo o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretaria Municipal de Cultura

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPCA

Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPCA
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setor cultural luta pelos temas de diversidade e inclusão, identidade de gênero, e que é um risco 

muito grande de retrocesso para a pasta da Cultura. Para o presidente Pedro o projeto de Lei do 

vereador Batata é o mais preocupante por ser mais detalhado, e nele cita que a fiscalização poderá 

ser realizada por cidadãos por meio de denúncia, pelo Conselho Tutelar, pela Comissão de 

Educação, Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia da Câmara Municipal, então no fim, tudo se 

volta aos poderes da Câmara. A conselheira Eliandra cita o caso de um vereador que foi até uma 

escola, numa atividade de setembro amarelo, e coloca como absurdo o fato de se responsabilizar 

uma criança que sofre de depressão ou ansiedade, à falta de uma religião. A conselheira Fátima 

pontua que é preciso fazer algo, uma mobilização dos artistas locais para discutir e se posicionar 

contra os referidos projetos de lei. A Secretária de Cultura Vanessa Manarelli dá a sugestão de 

haver um diálogo com as comissões dentro da Câmara Municipal, pontuando a preocupação do 

setor cultural com possibilidade de cercear a produção cultural do município. É dada uma sugestão 

por Lucas, que é da cultura urbana, para que ocorra uma mobilização nas periferias, pois muitos 

artistas não tem o conhecimento dessas propostas de leis. A Secretária de Cultura Vanessa 

Manarelli afirma que essas leis impactam negativamente o desenvolvimento cultural da cidade. 

O presidente Pedro afirma achar importante a sugestão da Secretária de Cultura, porém, acredita 

que mais ações podem ser realizadas, já que os artistas são a minoria, e pede que todos fiquem 

mais atentos aos acontecimentos da Câmara Municipal. O conselheiro Edson pontua que existe 

um trabalho de educação sexual continuada nas escolas da rede municipal, há dois anos, através 

de uma apresentação teatral chamada “O segredo de Léo”, e faz um questionamento, como que 

essas leis vão dizer o que a prefeitura pode contratar, se por exemplo, o Conselho Municipal da 

Criança e Adolescente é deliberativo, e utiliza recursos do fundo para a contratação, então não 

faz sentido uma lei tirar a autonomia de um órgão. O conselheiro Hélio Consolaro acredita que 

os artistas devem se articular de uma maneira cautelosa nesse primeiro momento. A conselheira 

Eliandra pontua que dentro das escolas deve-se respeitar todas as tradições e religiões. O 

presidente Pedro propõe que se faça uma mobilização com os artistas, e coloca que a cena cultural 

vem se profissionalizando no decorrer dos últimos anos, com muito mais proponentes de projetos, 

e que se hoje tem-se editais do fundo municipal com atualizações de suas leis, é devido ao trabalho 

do Conselho de Cultura. Para concluir a reunião, o presidente Pedro marca uma assembleia com 

os artistas na próxima terça-feira, dia vinte e um de outubro, às vinte horas, na Associata. Por fim, 

o presidente abre para os comunicados e informações gerais de eventos que serão realizados. Nada 

mais havendo a tratar declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Renata 

Ribeiro de Lima, lavrei a presente ata, que por estar em conformidade com o tratado, segue 

assinada pela presidência.    

 

 

 

Pedro Henrique Ribeiro Borges 

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Araçatuba 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SEVIÇOS

RELACIONADOS A SAÚDE comunica:
PROTOCOLO:22.364/2025
INTERESSADO: A. NOGAROTO & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.844.469/0001-60
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:22.459/2025
INTERESSADO: A. NOGAROTO & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.844.469/0001-60
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:22.443/2025
INTERESSADO: A. NOGAROTO & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.844.469/0001-60
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:48.001/2025
INTERESSADO: A. NOGAROTO & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.844.469/0001-60
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:45.851/2025
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A
CNPJ/CPF: 49.930.514/3832-04
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:45.846/2025
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A
CNPJ/CPF: 49.930.514/3832-04
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:45.840/2025
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A
CNPJ/CPF: 49.930.514/3832-04
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:53.899/2025
INTERESSADO: EVOLUIR HOTELZINHO INFANTIL LTDA
CNPJ/CPF: 49.930.514/3832-04
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Endereço  -

VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:54.058/2025
INTERESSADO: C R SILVA COSMETICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.356.817/0001-09
ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)

- VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:41.020/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:41.006/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:40.990/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:41.011/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO:  A l te ração  de  dados  cadas t ra i s  -

Responsabi l idade  legal  -  V ISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:53.934/2025
INTERESSADO:  SANTA  CASA  DE  MISERICORDIA  DE

ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 43.751.502/0001-67
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:43.359/2025
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1675-28
ASSUNTO:  A l te ração  de  dados  cadas t ra i s  -

Ampliação/Redução  de  atividade,  Classe  e/ou  Categoria  de
produto - VISAM

DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:42.073/2025
INTERESSADO: R T DE ALMEIDA ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 55.988.118/0001-61
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:42.068/2025
INTERESSADO: R T DE ALMEIDA ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 55.988.118/0001-61
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:46.422/2025
INTERESSADO: R T DE ALMEIDA ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 55.988.118/0001-61
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.250/2025
INTERESSADO:  CLINICA  ANSELONI  SERVIÇOS  MÉDICOS

LTDA
CNPJ/CPF: 52.805.788/0001-07
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:31.190/2025
INTERESSADO: CLÍNICA DE NEUROPEDIATRIA LTDA
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CNPJ/CPF: 11.392.447/0001-70
ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)

- VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:48.600/2025
INTERESSADO: CLINICA SPAUL LTDA
CNPJ/CPF: 10.650.717/0001-32
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:48.595/2025
INTERESSADO: CLINICA SPAUL LTDA
CNPJ/CPF: 10.650.717/0001-32
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Razão social -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:45.913/2025
INTERESSADO:  CLINICA  MEDICA  DR  FELIPE  MICHELETTI

MADI LTDA
CNPJ/CPF: 52.736.728/0001-80
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:40.035/2025 
INTERESSADO:  CLINICA  MEDICA  DR  FELIPE  MICHELETTI

MADI LTDA
CNPJ/CPF: 52.736.728/0001-80
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:43.359/2025
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1675-28
ASSUNTO:  A l te ração  de  dados  cadas t ra i s  -

Ampliação/Redução  de  atividade,  Classe  e/ou  Categoria  de
produto - VISAM

DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:43.134/2024
INTERESSADO: Nestlé Brasil LTDA
CNPJ/CPF: 60.409.075/0029-53
ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)

- VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:54.661/2025
INTERESSADO: MARINA MARTINEZ DE SOUZA – ESTETICA
CNPJ/CPF: 24.867.304/0001-19
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:46.291/2025
INTERESSADO: M. A. F. FIGUEREDO EDUCACAO INFANTIL
CNPJ/CPF: 10.551.615/0001-60
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:46.417/2025
INTERESSADO: ANA CAROLINA SOUZA BARBOZA HABER

ME
CNPJ/CPF: 43.373.741/0001-20
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:49.123/2025
INTERESSADO: STELA TOKIWA ITO
CNPJ/CPF: 31.393.236/0001-69
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO

PROTOCOLO:19.864/2025
INTERESSADO: ALINE MARTUCCI GERALDES FRAZATTI ME
CNPJ/CPF: 27.063.317/0001-23
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:19.777/2025
INTERESSADO: ALINE MARTUCCI GERALDES FRAZATTI ME
CNPJ/CPF: 27.063.317/0001-23
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica – VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:33.912/2025
INTERESSADO:  ODONTOLOGIA  SAGRADA  FAMILIA  LTDA

EPP
CNPJ/CPF: 57.628.151/0001-06
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:10.087/2025
INTERESSADO: ALINE MARTUCCI GERALDES FRAZATTI- ME
CNPJ/CPF: 27.063.317/0001-23
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:15.261/2025
INTERESSADO: CLÁUDIO CAVAZZANA
CNPJ/CPF: 803.682.718-20
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:34.722/2025
INTERESSADO: GUILHERME MARTIN LEITE & CIA LTDA- ME
CNPJ/CPF: 15.128.264/0001-00
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:39.707/2024
INTERESSADO: A DONIZETE GARCIA - ME
CNPJ/CPF: 04.527.630/0001-70
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:37.533/2025
INTERESSADO: T.P.H SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ/CPF: 61.578.109/0001-03
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:32.422/2025
INTERESSADO:  DROGAMAX  HIPERFARMA  PRODUTOS

FARMACÊUTICOS  LTDA.
CNPJ/CPF: 34.119.638/0004-00
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:39.719/2025
INTERESSADO:  FUNDACAO  CENTRO  DE  ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE
CNPJ/CPF: 44.480.283/0114-79
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:53.207/2025
INTERESSADO: CARDIOCLÍNICA TUPPY TAKAO LTDA
CNPJ/CPF: 44.963.435/0001-07
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
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PROTOCOLO:42.304/2025
INTERESSADO: DROGARIA BOM JESUS ARAÇATUBA LTDA

ME
CNPJ/CPF: 03.838.252/0001-82
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:20.134/2025
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2941-20
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:53.520/2025
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2941-20
ASSUNTO: Alteração de dados cadastrais - Assunção de

responsabilidade técnica - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:53.516/2025
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2941-20
ASSUNTO:  Alteração  de  dados  cadastrais  -  Baixa  de

responsabilidade técnica – VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:15.605/2025
INTERESSADO: BRANCO ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 57.824.123/0001-64
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:15.605/2025
I N T E R E S S A D O :  S R  D E  O L I V E I R A  S E R V I Ç O S

ODONTOLÓGICOS
CNPJ/CPF: 35.581.501/0001-93
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:42.017/2025
INTERESSADO: DRA MARCELA ITO REY ODONTOLOGIA E

ESTETICA LTDA
CNPJ/CPF: 54.371.840/0001-90
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.253/2025
INTERESSADO: PRISCILA SAYURI KUSANO
CNPJ/CPF: 341.069.948-10
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:33.231/2025
INTERESSADO: NEW YORK HEALTH INSTITUTE LTDA
CNPJ/CPF: 48.581.131/0001-36
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:49.604/2025
INTERESSADO: CLÍNICA VITALE LTDA
CNPJ/CPF: 32.302.720/0001-06
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:42.010/2025
INTERESSADO:  DRA  FERNANDA  FURTADO  PIRAS

ODONTOLOGIA  E  ESTETICA  LTDA
CNPJ/CPF: 54.376.749/0001-67
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO

PROTOCOLO:50.922/2025
INTERESSADO: RITA DE CASSIA MEDICINA DO TRABALHO

LTDA
CNPJ/CPF: 31.140.936/0001-41
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:52.274/2025
INTERESSADO:  MARIANA  TASSINARI  CAIXETA

ODONTOLOGIA  LTDA
CNPJ/CPF: 62.777.276/0001-38
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:53.303/2025
INTERESSADO:  RODRIGO  CAPALBO  CLINICA  DE

IMPLANTODONTIA  LTDA
CNPJ/CPF: 50.600.690/0001-98
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:55.486/2025
INTERESSADO: MANZOTTI EXAMES TOXICOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 31.140.936/0001-41
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:38.858/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 03.226.149/0024-78
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.851/2025
INTERESSADO: MANZOTTI EXAMES TOXICOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 31.140.936/0001-41
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:55.599/2025
INTERESSADO: INSTITUIÇÃO DE ENSINO CCS LTDA
CNPJ/CPF: 63.338.403/0001-65
ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)

- VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:15.391/2024
INTERESSADO: BRUNA BRANDINO MORBECK CIA & LTDA
CNPJ/CPF: 31.097.170/0001-60
ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)

- VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:56.012/2025
INTERESSADO: STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.117.323/0005-07
ASSUNTO:  A l te ração  de  dados  cadas t ra i s  -

Responsabi l idade  legal  -  V ISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:35.784/2025
INTERESSADO: MAGALOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 24.230.747/0943-28
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:43.381/2024
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001
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ASSUNTO: Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação (LTA)
- VISAM

DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:49.898/2025
INTERESSADO: R.A.B PEREIRA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-ME
CNPJ/CPF: 12.982.231/0001-27
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:55.854/2025
INTERESSADO:  GLORIA  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/CPF: 40.883.959/0001-37
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: INDEFERIDO
PROTOCOLO:48.497/2025
INTERESSADO: M.V.P.DE MAGALHAES ODONTOLOGIA
CNPJ/CPF: 22.171.994/0001-41
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:20.458/2025
INTERESSADO: DROGARIA DA XV LTDA
CNPJ/CPF: 35.625.457/0001-76
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:52.822/2025
INTERESSADO: CPB MANICOBA ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 63.131.366/0001-10
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.848/2025
INTERESSADO: ILANA NUNES TRECO ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 14.791.058/0001-05
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:46.861/2025
INTERESSADO: RONISE PIATO ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 43.681.843/0001-03
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:38.429/2025
INTERESSADO: AMANDA MANTOVANI ESTÉTICA AVANÇADA
CNPJ/CPF: 54.589.977/0001-15
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.549/2025
INTERESSADO: LAURA ABDO DE OLIVEIRA CELON
CNPJ/CPF: 303.598.078-01
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:33.928/2025
INTERESSADO:  LABORATORIO  SAO  PAULO  ANALISES

CLINICAS  LTDA
CNPJ/CPF: 51.100.840/0001-67
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:32.740/2025
INTERESSADO: CLAUDIA MOTA ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 49.257.387/0001-55
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM

DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:42.367/2025
INTERESSADO: CLINICA ODONTOLOGICA SOUSA E ROCHA

LTDA
CNPJ/CPF: 36.204.991/0001-71
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:40.491/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 03.226.149/0024-78
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:48.465/2025
INTERESSADO: MACF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.009.837/0003-38
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:51.355/2025
INTERESSADO: GILSON APARECIDO FERREIRA ROSA
CNPJ/CPF: 063.437.322-68
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária - VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROTOCOLO:34.692/2025 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 03.226.149/0024-78
ASSUNTO:  Licença  Sanitária  Inicial  PESSOA  JURÍDICA  -

VISAM
DECISÃO: DEFERIDO
PROCESSO: 14.425/2025
INTERESSADO: PEKIN CULINÁRIA ORIENTAL LTDA
CNPJ/CPF:28.967282/0001-30
ASSUNTO: Auto de Infração N° 225
DECISÃO: MULTA
PROCESSO: 18.767/2024
INTERESSADO: MARCIA MARIA PEDI VIEIRA EIRELI
CNPJ/CPF: 34.424.074/0001-77
ASSUNTO: Auto de Infração N° 527
DECISÃO: MULTA
PROCESSO: 1.966/2025
INTERESSADO: SOUZA LIMA CAPITALIZAÇÃO E SORTEIOS
CNPJ/CPF: 47.140.375/0007-06
ASSUNTO: Auto de Infração N° 4994
DECISÃO: MULTA
PROCESSO: 5.148/2025
INTERESSADO: YACHT CLUB DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF:55.752.299/0001-22
ASSUNTO: Auto de Infração N° 1009/2025
DECISÃO: MULTA
PROCESSO: 9.978/2024
INTERESSADO:  GUSTAVO  GABRIEL  PASSIN  - - -

SUPERMERCADO  RONDON  LTDA
CNPJ/CPF:55.752.299/0001-22   --- 51.010.502/0001-34
ASSUNTO: TCA N° 011065
DECISÃO: SATISFATÓRIO
PROCESSO: 17.478/2025
INTERESSADO: GERTRUDES BARBOSA DE FREITAS            
CNPJ/CPF: 073.445.088-50
ASSUNTO: Auto de Infração N° 11064
DECISÃO: MULTA
PROCESSO: 200/2025
INTERESSADO: L. DOS SANTOS PADARIA LTDA    
CNPJ/CPF:25.362.490.0001-05
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ASSUNTO: Auto de Infração N° 528
DECISÃO: MULTA
ARAÇATUBA, 17 DE NOVEMBRODE 2025

PRISCILA NOGUEIRA DE MORAES CESTARO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÔGICA E SANITÁRIA DE ARAÇATUBA/SP
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
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ATO N.º 26, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
(Da Presidência)

EDNA  FLOR,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Araçatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
confere a  Resolução n.º  2.051,  de 31 de outubro de 2022
(Regimento Interno), art. 29, II, “a”, 1, faz baixar o seguinte
ATO:

Art  1.º  Ficam  nomeados,  à  vista  do  Processo  n.º
3.770/2025, e de acordo com o art.  28 da Lei Orgânica do
Município, e § 3.º art. 85 da Resolução n.º 2.051, de 31 de
outubro  de  2022  (Regimento  Interno),  os  Vereadores
GILBERTO BATATA MANTOVANI (PSD),FERNANDO FABRIS
(PL),LUÍS BOATTO  (Solidariedade),  JOÃO MOREIRA  (PP)  e
DAMIÃO  BRITO  (Rede),  para  comporem  a  Comissão
Parlamentar  de  Inquérito  n.º  1/2025,  constituída  com  a
finalidade de apurar os possíveis atos de desvio de função de
guardas  municipais  lotados  na  Prefeitura  Municipal  de
Araçatuba,  bem como o  alegado  uso  indevido  de  recursos
humanos  da  Administração  para  a  segurança  pessoal  do
Prefeito e seus familiares, a existência ou não de respaldo legal
para  a  concessão  de  Função  Gratificada  aos  envolvidos,  e  a
eventual responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal e
demais agentes públicos, com prazo inicial  de 90 (noventa)
dias,  prorrogável  por  igual  período,  para  concluírem  seus
trabalhos e apresentarem relatório final, na forma regimental.

Art.  2.º  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 17 DE NOVEMBRO

DE 2025
Edna Flor
Presidente
Edison Eduardo Gomes
Secretário-Diretor Geral
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Termo de Adjudicação e Homologação
Satisfeitas  as  exigências  legais  e  verificado  o  mérito,  e

considerando as atribuições a mim conferidas pelo art. 71, IV,
da Lei Federal n.º 14.133/2021, procedo à ADJUDICAÇÃO do
objeto  do  Pregão  Eletrônico  n.º  009/2025,  Processo  de

Contratação n.º 017/2025à empresa BH 2 DISTRIBUIDORA
LTDAo item 1 ao valor total de R$ 21.190,00 (vinte e um mil
e  cento  e  noventa  reais),  à  empresa  V V  B  COMERCIO
ATACADISTA LTDAo item 2 ao valor total de R$ 7.399,00
(sete mil  e trezentos e noventa e nove reais) e à empresa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDAao valor
total de R$ 726,00 (setecentos e vinte e seis reais). Assim,
sendo o valor total da Aquisição deR$ 29.315,00 (vinte e
nove mil e trezentos e quinze reais), cujo objeto é a Aquisição
de Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades e
exigências  estabelecidas  no  Editale  homologo  o  referido
processo de contratação.

Araçatuba/SP, 14 de novembro de 2025.
Edna Flor
Presidente
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